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GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA No- 178, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

Restabelece a transferência de recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância Sa-
nitária, do Bloco de Vigilância em Saúde,
aos Municípios desbloqueados da Portaria
nº 2.126/GM/MS, de 29 de setembro de
2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 2.126/GM/MS, de 29
de setembro de 2014, que suspende a transferência de recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vi-
gilância em Saúde a Estados e Municípios que não cadastraram os
serviços de vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SNCES) ou não alimentaram regular-
mente o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), nos meses
de fevereiro a junho de 2014, resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos fi-
nanceiros do Bloco de Vigilância em Saúde, do Componente de
Vigilância Sanitária, da competência financeira dos meses de se-
tembro a dezembro de 2014 aos Municípios constantes do anexo II a
esta Portaria que, de acordo com monitoramento realizado em 20 de
janeiro de 2015, regularizaram as informações no SCNES e
SIA/SUS.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente
Portaria totalizam R$ 102.095,40 (cento e dois mil noventa e cinco
reais e quarenta centavos), a serem custeados com dotações orça-
mentárias constantes do Programa de Governo "Aperfeiçoamento do
Sistema Único de Saúde (SUS)" nas seguintes unidades orçamen-
tárias:

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$
80.501,61 (oitenta mil quinhentos e um reais e sessenta e um cen-
tavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.20AB "Incentivo Finan-
ceiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de
Ações de Vigilância Sanitária"; e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no
montante total de R$ 21.593,79 (vinte e um mil quinhentos e noventa
e três reais e setenta e nove centavos), na Ação Orçamentária
10.304.2015.8719 "Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Am-
bientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional".

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

Municípios que se regularizaram perante o SCNES

EGBI .dóCLUS OD EDNARG OIR
744134* ednarG lahniP

1LISARB LATOT

* O Município permanece irregular quanto ao SIA/SUS

ANEXO II

Municípios que se regularizaram quanto ao SIA/SUS
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TOTAL RIO GRANDE DO SUL 2
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01S I AT OT
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075613*onimriF rodaneS
91S I AT OT

MATO GROSSO DO SUL Cód. IBGE
Novo Horizonte do Sul 500625
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PORTARIA No- 179, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

Suspende a transferência de recursos finan-
ceiros do Componente de Vigilância Sa-
nitária do Bloco de Vigilância em Saúde
dos Estados e Municípios irregulares quan-
to ao cadastro dos serviços de vigilância
sanitária no Sistema de Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e
não alimentaram regularmente o Sistema de
Informação Ambulatorial (SIA/SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de
2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária;

Considerando a Portaria nº 3.462/GM/MS, de 11 de no-
vembro de 2010, que estabelece critérios para alimentação dos Ban-
cos de Dados Nacionais dos Sistemas de Informação da Atenção à
Saúde;

Considerando a Portaria nº 118/SAS/MS, de 18 de fevereiro
de 2014, que desativa automaticamente no Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) os Estabelecimentos de Saúde
que estejam há mais de 6 (seis) meses sem atualização cadastral;

Considerando a Portaria nº 59/GM/MS, de 29 de janeiro de
2015, que atualiza para o ano de 2015, os valores dos repasses de
recursos financeiros federais do Componente de Vigilância Sanitária,
do Bloco de Financiamento de Vigilância em Saúde para Estados,
Municípios e Distrito Federais destinados à execução das ações de
vigilância sanitária, em função do ajuste populacional de que trata o
art. 8º, da Portaria nº 475/GM/MS, de 2014;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos do Bloco de Vigilância
em Saúde transferidos para Estados, Distrito Federal e Municípios;
e

Considerando a responsabilidade da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária pelo monitoramento da regularidade na alimen-
tação do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(SCNES), e do Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), para
manutenção do repasse dos recursos do Componente de Vigilância
Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde transferidos para Estados,
Distrito Federal e Municípios, resolve:

Art. 1º O 1º bloqueio de que trata esta Portaria, suspende a
transferência dos recursos financeiros do Componente de Vigilância
Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde, da competência finan-
ceira dos meses de janeiro a abril de 2015, para Estados e Municípios
irregulares no monitoramento realizado em 20 de janeiro de 2015,
conforme abaixo:

I - Municípios sem cadastro ou considerados "inconsistidos"
pelo Serviço Especializado de Vigilância Sanitária no Sistema Na-
cional de Cadastro de Serviço de Saúde (SCNES), conforme anexo I
a esta Portaria; e

II - Municípios com situação irregular quanto à informação
da produção da vigilância sanitária dos meses de junho a outubro de
2014, apresentando 3 (três) meses consecutivos sem informação no
SIA/SUS, conforme anexo II a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação com efeitos financeiros retroativos a janeiro de 2015.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

Municípios irregulares quanto ao CNES - monitoramento em
20 de janeiro de 2015

EGBI .dóCSANOZAMA
561031*árajauG

1S I AT OT

EGBI .dóCAIHAB
043092*etnomleB
083092mipuT od atsiV aoB
016092*silopánaC

Ministério da Saúde
.
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GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA No- 178, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

Restabelece a transferência de recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância Sa-
nitária, do Bloco de Vigilância em Saúde,
aos Municípios desbloqueados da Portaria
nº 2.126/GM/MS, de 29 de setembro de
2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 2.126/GM/MS, de 29
de setembro de 2014, que suspende a transferência de recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vi-
gilância em Saúde a Estados e Municípios que não cadastraram os
serviços de vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SNCES) ou não alimentaram regular-
mente o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), nos meses
de fevereiro a junho de 2014, resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos fi-
nanceiros do Bloco de Vigilância em Saúde, do Componente de
Vigilância Sanitária, da competência financeira dos meses de se-
tembro a dezembro de 2014 aos Municípios constantes do anexo II a
esta Portaria que, de acordo com monitoramento realizado em 20 de
janeiro de 2015, regularizaram as informações no SCNES e
SIA/SUS.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente
Portaria totalizam R$ 102.095,40 (cento e dois mil noventa e cinco
reais e quarenta centavos), a serem custeados com dotações orça-
mentárias constantes do Programa de Governo "Aperfeiçoamento do
Sistema Único de Saúde (SUS)" nas seguintes unidades orçamen-
tárias:

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$
80.501,61 (oitenta mil quinhentos e um reais e sessenta e um cen-
tavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.20AB "Incentivo Finan-
ceiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de
Ações de Vigilância Sanitária"; e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no
montante total de R$ 21.593,79 (vinte e um mil quinhentos e noventa
e três reais e setenta e nove centavos), na Ação Orçamentária
10.304.2015.8719 "Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Am-
bientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional".

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

Municípios que se regularizaram perante o SCNES

EGBI .dóCLUS OD EDNARG OIR
744134* ednarG lahniP

1LISARB LATOT

* O Município permanece irregular quanto ao SIA/SUS

ANEXO II

Municípios que se regularizaram quanto ao SIA/SUS
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PORTARIA No- 179, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

Suspende a transferência de recursos finan-
ceiros do Componente de Vigilância Sa-
nitária do Bloco de Vigilância em Saúde
dos Estados e Municípios irregulares quan-
to ao cadastro dos serviços de vigilância
sanitária no Sistema de Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e
não alimentaram regularmente o Sistema de
Informação Ambulatorial (SIA/SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de
2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária;

Considerando a Portaria nº 3.462/GM/MS, de 11 de no-
vembro de 2010, que estabelece critérios para alimentação dos Ban-
cos de Dados Nacionais dos Sistemas de Informação da Atenção à
Saúde;

Considerando a Portaria nº 118/SAS/MS, de 18 de fevereiro
de 2014, que desativa automaticamente no Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) os Estabelecimentos de Saúde
que estejam há mais de 6 (seis) meses sem atualização cadastral;

Considerando a Portaria nº 59/GM/MS, de 29 de janeiro de
2015, que atualiza para o ano de 2015, os valores dos repasses de
recursos financeiros federais do Componente de Vigilância Sanitária,
do Bloco de Financiamento de Vigilância em Saúde para Estados,
Municípios e Distrito Federais destinados à execução das ações de
vigilância sanitária, em função do ajuste populacional de que trata o
art. 8º, da Portaria nº 475/GM/MS, de 2014;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos do Bloco de Vigilância
em Saúde transferidos para Estados, Distrito Federal e Municípios;
e

Considerando a responsabilidade da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária pelo monitoramento da regularidade na alimen-
tação do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(SCNES), e do Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), para
manutenção do repasse dos recursos do Componente de Vigilância
Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde transferidos para Estados,
Distrito Federal e Municípios, resolve:

Art. 1º O 1º bloqueio de que trata esta Portaria, suspende a
transferência dos recursos financeiros do Componente de Vigilância
Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde, da competência finan-
ceira dos meses de janeiro a abril de 2015, para Estados e Municípios
irregulares no monitoramento realizado em 20 de janeiro de 2015,
conforme abaixo:

I - Municípios sem cadastro ou considerados "inconsistidos"
pelo Serviço Especializado de Vigilância Sanitária no Sistema Na-
cional de Cadastro de Serviço de Saúde (SCNES), conforme anexo I
a esta Portaria; e

II - Municípios com situação irregular quanto à informação
da produção da vigilância sanitária dos meses de junho a outubro de
2014, apresentando 3 (três) meses consecutivos sem informação no
SIA/SUS, conforme anexo II a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação com efeitos financeiros retroativos a janeiro de 2015.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

Municípios irregulares quanto ao CNES - monitoramento em
20 de janeiro de 2015
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Ministério da Saúde
.




